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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 65/2009

de 28 de Julho

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro ple-
nipotenciário de 2.ª classe Jorge Tito de Vasconcelos No-
gueira Dias Cabral para o cargo de Embaixador de Portugal 
em Teerão.

Assinado em 13 de Julho de 2009.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 24 de Julho de 2009.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estrangei-
ros, Luís Filipe Marques Amado. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Centro Jurídico

Declaração de Rectificação n.º 53/2009

Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 4.º 
do Decreto -Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara -se 
que o Decreto Regulamentar n.º 9/2009, de 29 de Maio, 
publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 104, de 
29 de Maio de 2009, saiu com a seguinte inexactidão 
que, mediante declaração da entidade emitente, assim 
se rectifica:

No anexo ao Decreto Regulamentar n.º 9/2009, de 29 de 
Maio, no quadro n.º 2, no quadro relativo a «Notas comple-
mentares» da ficha n.º 28, «Espaços verdes de utilização 
colectiva», onde se lê:

«Notas complementares

Os espaços verdes de utilização colectiva no solo 
urbano têm tradicionalmente assumido as características 
de parque e de jardim público.

Os logradouros não são abrangidos no conceito de 
espaços verdes de utilização colectiva, embora possam 
integrar a estrutura ecológica urbana e desempenhar 
funções de protecção e valorização ambiental (ver de-
finição de logradouro).

O conceito de espaços verdes de utilização colectiva 
corresponde ao conceito de espaços verdes a que alude 
o artigo 43.º do Regime Jurídico da Urbanização e da 
Edificação (Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 
republicado pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro).»

deve ler -se:

«Notas complementares

Os espaços verdes de utilização colectiva no solo 
urbano têm tradicionalmente assumido as características 
de parque e de jardim público.

Os logradouros não são abrangidos no conceito de 
espaços verdes de utilização colectiva, embora possam 
integrar a estrutura ecológica em solo urbano e desem-
penhar funções de protecção e valorização ambiental 
(ver definição de logradouro).

O conceito de espaços verdes de utilização colec-
tiva corresponde ao conceito de espaços verdes a que 
alude o artigo 43.º do Regime Jurídico da Urbaniza-
ção e da Edificação (Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro, republicado pela Lei n.º 60/2007, de 4 de 
Setembro).»

Centro Jurídico, 27 de Julho de 2009. — O Director-
-Adjunto, Pedro Delgado Alves. 

 Declaração de Rectificação n.º 54/2009

Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 4.º 
do Decreto -Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara-
-se que o Decreto Regulamentar n.º 10/2009, de 29 de 
Maio, publicado no Diário da República, 1.ª série, de 
29 de Maio de 2009, saiu com a seguinte inexactidão 
que, mediante declaração da entidade emitente, assim 
se rectifica:

Na alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, onde se lê:

«a) Cartografia topográfica;»

deve ler -se:

«a) Cartografia topográfica oficial;»

Centro Jurídico, 27 de Julho de 2009. — O Director-
-Adjunto, Pedro Delgado Alves. 

 MINISTÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA
E DAS OBRAS PÚBLICAS,

TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Portaria n.º 787/2009

de 28 de Julho

O Regulamento de Autorizações Especiais de Trânsito 
(RAET), aprovado pela portaria n.º 472/2007, de 15 de 
Junho, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 119, 
de 22 de Junho de 2007, consagra as condições em que 
podem utilizar a via pública os veículos que, pelas suas 
próprias características ou em virtude do transporte de 
objectos indivisíveis, excedem as dimensões ou pesos 
regulamentares.

Considerando que o disposto na alínea d) do n.º 1 do 
artigo 10.º do referido Regulamento, não sendo essen-
cial para o escopo da autorização administrativa, tem 
levantado dificuldades de aplicação, entende -se con-
veniente simplificar os procedimentos, revogando tal 
disposição.

Diferentemente, em relação às autorizações ocasionais, 
importa condicionar administrativamente a execução das 
operações previstas no n.º 9 do RAET, responsabilizando 
o transportador pela inscrição da data prevista para a ope-
ração de transporte e pela indicação da matrícula do ve-
ículo ou conjunto a utilizar ao abrigo dessa autorização 
ocasional.




